
GOV'EI'NO DO E§TADO DE MINÁS GtrRAI§
Sccrctariâ dc Estsdo dc Mcio AlÍbictrtc c Dcscnvolvimcnto Sustentável
Consclho Estadual dc PolÍtica Ârnlricntal - COPAM
Sup€íintendênciâ Bogionat dê Melo Amblentê - SrI de Minas

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGUA É ESGOTO - DMAE, empresa estabelecida
na cidadê de PoÇos de Caldas, Estado de Minas Gerais, nâ Rua Sâo Paulo no 642,

CsntÍo - CEP 37-701-012, inscrita no CNPJ sob o no 17-851-3ô1/00!1-44, com

empreêndimenlo locâlizado na Avenida Sílüo Montsiro dos Santos, s/n, zona rural do

Vale das Antas no municipio de Poços de Caldas/Mc, neste ato representada por seu
diretor Alair Assis, brasileiro, divoÍciado, porlador da cédula de identidade BG

10.953.309-4, inscIito no CPF n' 850,093,188"49. doravânte . denominâda

Compromissária, firma o pre$ e Termo de Aiustam€nto de Condutr - TAC, lítulo

exÊeqlvqqGaiqdrçral. confoÍÍne art. 5ô, § 6ô, da L€i FedeÍal nÔ 7.347. de 24 de iulho de
1985. c/c art. 585 do Códioo de Píocesso Civil. perante o Estado de Minas GeÍais por

irtermálio da Secretaíia de Eslado do Meio Ambiente e Desenvolvimç,rto Sustentável -
SEMAD, nos termos da Lei Dêlêgada no 180, de 20 dc Janeiro de 2011, com sede em

Belo Horizonte, inscrita no CNPJ sob o rP. 00957404/0001-78, neste ato rep'esentada
pelo Superintendente Begional de Meio Ambiente, Sr. José Oswaldo Fuíanetto, CPF sob

o no 031 .535.'138'13, MASP no '1.390.412-3, conÍorme delegaçâo dê competência contida
na Flesoluqão SEI\rAD no 2.198/14 em c/c FlêsoluÉo SEMAD No 2.354, de 02 dê março

de 2016, com sede na Avenida Mânoel Diniz no. 145, Bairro lnduskial JK, no Municipio de
Varginha./MG, doravante denominada Compromitente.

COHSIDERAT{DO que o dev6Í das autoridad€s ambientals dovidamente constituídas é o

de coibir atos ledivos ao meio ambiente:

CONSIDERANDO tlataÍ-se de âUvidade llcita, passivel de regulaÍizaç'áo ambiental
peÍante o Sistema EstaduaÍ de Mei(IAmbiente - SISEMA;

CONSIDERANDO que a Compromissária aguarda â análise do píoce§so de Licença de

lnstalaçáo Corretiva - LlC, Processo Administrativo COPAM no 1590212013100112015.

formalizado em 07107/2015:

Avenída Manoel Diniz - 145 - Baiüo lnd JK - 37A62480 - varynhe - MG
Tet: (35) 3229-1816

TERTIO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA OUE A
ÉMPRESA DENOIIINADA DEPARTAMENTO

IIIUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO . DIII|AE, FIRMA

PERÂNÍE O ESTADO DE MINAS GERÂIS, POR

INTER ÉDIO DÂ SECRETARIA DE ESTADO DE

MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENÍÁVEL, NESTE ATO REPRESENTADA

PELA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE

REGULARIZAçÂO AMBIENTAL DO SUL DE

mtNÂs-
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GOVf,IINO DO ESTADO DE MINAS GERÁIS
Secretari:r de Estado de Meio Âmbieute e Deselvolvimctrto Su§tetrtávcl
Cotrselho Estadunl de PolÍtica Ambiental - COPA-M
Supennl€nclêncis Rsgionalde,ú€io Ànbielnê - Suldê Mines

coNstDERANDO que o parágraÍo 30 do art. 14, do Decreto Estadual no 44.g44l2ooB,

prcvê que a continuidade do Íunclonamento de empreendimento ou atividade,

concomitanlemente com o trâmitg do processo dê Licenciamento Ambiental, dependerá

de assinatura de TAC com o órgáo ambiental, com previúo de condiçóes e pÍazos até

sua regulaÍizaçáo.

CONSIDERÁNDO que Íoisolicitada a celebraçáo de TACi

CONSIDERANDO se tíatar de atividadê caracterizada com de uülidade pública e de

lnieresse ambiental.

AS PARTES FIRMAM O PRESENTE TERiIO, NA IIÉLHOR FORiIA OE DIREITO'

MÉDIANTE AS SEGUINTES CúUSULÂS E CONDIçÕES:

CúUSULA PRIMEIRA . OO OBJETO DO COMPROMISSO

Constitui objeto deste inskumento a íegularizaçáo provisória da atividade cxercida pela

Compromissária, fatamento de esgoto sanitário, para sua instalâção conÍorme tlCA e

PCA apresentados.

cúUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES E OBRIGAÇÔES GERAIS

Constituem disposiçóes ê obrigações gerais destê TEBMO

| - O prêsente Termo náo desobriga a Compíomissária do cumprimenlo de obÍigaçôes

anteriormentê assumidas pêraltê a Compromitente ou outro§ órgáos;

ll - A CompromissáÍiâ obriga-se a atendêr todas a§ rêquishoes do Órgâo Ambieoial no

êurso do processo de Ucenciamento, PA COPAM no 15902/20131001/2015, ê para o

cumpÍimento do presente TAC, dentlo dd prazo íxado para cumprimonto da mesma;

lll - O advento de lei mais benéfica ao meio ambiente obrigará a Compíomissária a

adaptar seu empíeendimento às novas determinaçóe§;

lV - Caso o empreendêdor desisla da regulaÍizaçâo do empr€endimento, dev€rá
suspender as aüvidades, uma vez que o objelo deste TAC é a provisória Íegularizaçáo da

instalaÇáo,-concomltante com o úâmite do processo de Licenciamento Ambiental;
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CONSIDERANDO que a instalaçâo da atividade se íaz com a adoçâo de medidas de

controle ambiontal, necêssárias para possibilitar a instalaçáo sem causar poluição ou

degradaçáo do meio ambiente;



GOVBRNO DO ES'I'ÀDO DE MIIiA,S GERÁIS
Secrelaria de Estado dc Meio Âiübiente e Deienvolvimento Susteutárcl
Conselho Estadual dc Política Ambicntal - COP.{M
Superinteriiiência Fegio0al de ireio AmbieÍÍe - Sul de Mtnas

V - Este compromisso nâo inibe ou restringe as açÔes de conlrole. Íiscalizaçáo e

monitoramento de qualquer órgâo ambiental. nem limita ou impede o exercicio, por eles,

de suas aüibuições e prerrogâtivas;

Vll - A assinalura deste TAC náo âssegura a concessáo de Autorização Ambiental de

Funcionamento - AAF, de Licenciamênto Ambiental e de Autorizaçáo para Exploraçáo

Floresral e lntervençáo em Área de Presorvaçáo Permanente:

Vlll - A empresa, deÍúo do prazo dê validade deste TAC deverá Frestar intormaçõês

ÍeleÍentês a deslinaçâo dada aos efluentes sanitários geradgs no perÍodo de obras da

ETE, geraqáo ê destnâÉo de Íesldüos sólidos e olêosos, coníorme ANEXO I constante

n€Étê documeflto- Dav€Íá ser observada a Írequência bem como os prazos de

ancaminhamento dos hudos ao óÍgão ambi€nlal competente;

CúUSULA TERCEIRÂ - DO DESCUMPRITIENTO DO COI,IPROUISSO DE

AJUSTÂMENTO DE CONDUTA E DAS SANçÔES

O descumprimênto totalou paÍcialdas obrigaçóes assumidas pela Compromissária neste

ÍAC implicará na aplicação da sançáo administÍativa prevista no Decreto Estadual

44.8441O4.

PARÁGRAFo ÚNlco: A eventual inobservância pela Compromisúria de qualquer das

obrigações e condiçÕes eslabelecidas no presentê TAC, desde que Íesultante de caso

Íortuito ou Íorça maior, na forma tipificâda no arligo 393 do Código Civil Brasileiro, náo

consütuirá descumprimento do presente, devendo ser imediatamente comunicada e
justiÍlsada à COMPBOMITENTE, que, se íor o caso, Íixará novo prazo para o
adimplemento da obrigação náo cumpÍida.

CLÁUSULA OUARTA - DO PRAZO OE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (dozê) meses. contados da data de

sua assinatura ou até a decisáo sobre o requerimento de LlC, constante no PA

15902/2013/001/2015. Íormalizado em O7la7l2ol5, conÍorme dispõe o artjgo 14 § 3' do

Decreto Estadual 44.844/08-

cúUSULA oUINTA - DA EXECUÇÃO JUDICIAL

Avenida Man@l üniz - 145 - Baíno lnd. JK - 37062-400 - Valgkha - MG
Tê1: (35) 3229-1816

lx - Este compÍomisso píoduziÉ síeitos legais a partir dê sua assinatura.

+



(:OVERNO DO ESTADO DE MINA,S GtrRA.IS
Secretsria de Estldo de Meio Âmbiênte e Desenvolvimento SusteDtável
Conselho Ilstadual dePolítid Ámbicntâl - COPAM
SupâÍintêndênêiã Hegionâl d€ Mêio Ambiêntê- Sul de Minâs

A inexecueáo total ou paÍcial do presente TAC implica na sua rescisáo de pleno direito e

ensejará a sua remessa ao órgáo juridico competente da Compromilente, para a

execuçáo judicial das obrigaçóes dele decorrentes, como TiTULO ÊXECUTIVO

EXTFIAJUDICIAI- nâ Íorma do disposto pelo afigo 50 § 60 da Lei Fede'al no.7.347, de 24

de iulho de 1985, e aÍt. S5, inciso ll do Código de Processo Civil, sem prejuizo das

sançôes penais e adminiskaüvas aplicáveis à espécie.

Todos os documentos reÍeridos neste TAC, depois de rubricados pela Compromissária ê

pela Compromitente, passaráo a íazer parte integrante deste instrumento. como se

úanscritos fossem.

CúUSULÂ SÉTMA - FORO

Fica eleito o ÍoÍo da comarca de B€lo Horizonte, Minas Geraís para dirimir as questôes

decorrentes do presente TAC, com.enúncia de qualquer outro, por mais prlvilegiado que

seia.

E assim, por estarem dêvidâmede compromissadas, ÍiÍmam o presonle em 03 (três) üas

de igual teor e Íorma oa presênçâ da's le§temunhas que também assinam.

varginhar 03 de agosto de 2016.

r Assis José FuÍlanetto
de Ágirâ ê Esgoro - oMAE sÍpêífl leídont€ Hagional

Avenida ManoelDiniz- 145-Bana lnd. JK- 37062480 - Véryinha - MG

- Tet: (35) 3229-1816

cúUSULA SÉXTA _ DOS DOCUMENTOS



CO}'ERNO DO ESTÀDO DE MINA§ GERÂIS
Secretaria de Estado tlc Meio Ambiente e DesenvohjDento Sustetrtável
Cotrselho Estadral de l'olític8 Anbietrtal - COPAllt
Superinlendência Regional dê M€io Âmbiente - Sulde Miha§

ANEXO I

CONDICIONÂNTES

DEPARTAIUENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - DIII|AE

1. Efluêntes sanitários

Enviar Oq!§allogqtq.a Supram-SM os comprovantes de destinaçáo adequada dos

eÍluentes sanitários gêrados no peÍíodo de implantaçào da ETE.

2. Residuos Sólidos

Enviar mensalmente a Supram-SM, os relatórios de conlrole e disposiÉo dos

resíduos sÔlidos e oleosos gerados no período de implantaçáo dâ ETE contendo, no

minimo os dados contidos nâ tabela abaixo, bem como a identiíicaçáo, r€gisko

proÍissional e a assinatura do Íesponsável lécnico pelas inÍormaçóes.

Clo oo,! o! â quê suêê{êlâ.
('1 Tab€la do códlgo§ pára tofi6 de dlEpa§lção ínal de í€§Íduoe (b o.lgeín hduBlÍid
1- n6ú[Eaçào

5 - lnjrlérâqào
6 - C+pro.€sÉamenlo

8 - Edocâom rêrÍpo.ánâ í.ionÍâl quút{dad6 asrocÊda) .

9. Outràs (ê$êclfiêâ,

As doações de resÍduos deveráo ser devidamente identiÍicadas e documentadâs
pelo empreendedor.

Aveni.la Mand, Dinà - 145 - Bdiíro lnd. JK - 370624@ - varyinho - MG Í'

. tel: Pq 3229-t816 
\
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EmpÍeendêdor: Depaúamento Municipal de
Empreendimento: Departamento Municipal
CNPJ: l7.851.36'l/0001-44
tluniclpio: Poços de Caldas
Âtividad6; Tratamento de esgoto sanitário
Código DN ZUO4: E-04.o6-9
PÍgcesso:1 13i001/2015

de
e Esgoto - DMAE
uaêEsgoto-DMAE

Disposiçào tinelTrânsportedor
Empíêsa responsávÉl

Obs
flOÍigem Classe

NBR
10.004

Í')

geraçào
*g/mes

Fazáo
social

Endereço
complato (1 Ra2áo Endereço

complelo

Denominaçâo



Fica proibida a destinaçâo dos resíduos Classe l, considerados como Residuos

Perigosos segundo a NBR 10.004/04, em lixóes, bota-Íora e/ou aterÍos saniliários,

devendo o empreendedor cumprir as diretrizes Íixadas pela legislaçáo vigente.

Comprovar a destinaçáo adequada dos rêsíduos sôiidos de construçâo civil que

deveÍáo seí gerenciados em conÍormidade com as Resoluçôes CONAI,A n.o 3022002 e

348.20M.
As notas fisqais de vendas e/ou movimentaçào e os documentos idenlificando as

doações de rêsíduos, que poderâo ser solicitadas a qualquer momento paía Íins de

íiscalizaçáo, deveráo ser mantidos disponíveis pelo smpreendedoÍ.

3. Areas vgtdes

EnviaÍ ![ÊOsahCdq a SupÍam-SM relatóÍio técnicojotográíico apÍêsentando o

andamenlo das atividades descritas no RCÂ,/PCA reíerentes:

1) Ao reÍlorêstamento em áreas de APP que se enôonfam em estágio inicial

onde será Íeío o plantio de 11 12 mldas de esÉcies arbóíeas natjvas numa

áiea total de t ha.

IMPORTANTE

. A comprovaçâo do alendimento aos itens deste pÍogÍama devêrá estar

aconrpanhada da Anotaçáo de Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo(s)

responsável(eis) técnico(s), deüdamente habilltado(s);

Qualquer mudança píomovida no emprêendimento que venha a alterar a condição

origilal do üojeto das rhsÍa/açoes e causar intederência neste progruma deveá ser

previamente inloÍmada e aprovada pelo ótgão ambiental,

AvenkJa tuM Diniz - 145 - Beino lnd. JK - 37062aA0 - VaBinhê - UG
Tet: (3s) 3229-1816 
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